
INDICAÇÃO Nº 
1941
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a construção e a cobertura da quadra da Escola Estadual Antonio de Pádua Vieira. 

JUSTIFICATIVA

A comunidade da Escola Estadual Antônio de Pádua Vieira, no Itaim Paulista, reclama a construção de uma quadra no terreno anexo à unidade escolar que outrora foi ocupado por uma sala no padrão Nakamura.

Por seis meses, a sala permaneceu no terreno anexo para atender a demanda de alunos. No início de 2006, a instalação provisória foi removida. Atualmente, o terreno serve de lixão, contribuindo para depósito de insetos e matérias nocivos à saúde da comunidade escolar e local.

Ressalte-se que a ausência da quadra desfavorece a ocorrência de práticas desportivas e de atividades extra-classe, fato que prejudica o pleno desenvolvimento do projeto pedagógico da unidade escolar em sua essência.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 726786 030707 1516


